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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CAS) AS . 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
TAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 06/2021 

A COMISSAO DE ORGANIZAGCAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CASINHAS, constituida pela Portaria conjunta da Prefeita ¢ da Secretdria Municipal de Saúde nº 6, de 07 de julho de 2021, composta pelos 
servidores, ALESSANDRA SOARES DE ANDRADE, ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA ¢ PIERRY PABLO LEAL BARBOSA, no uso de 

suas atribuigdes, TORNA PUBLICO a realizagio de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 06/2021, destinado a selecionar candidatos 

para exercerem as atribuigdes de técnico em enfermagem plantonista para prestagio de servigos na Unidade Mista Cecilia Leal de Miranda — 
UMCLM e SAMU- Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia, conforme melhor descrito neste edital. 

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES: 
1.1. A seleção destina-se a contratação de técnico em enfermagem plantonista para prestagdo de servigos na Unidade Mista Cecilia Leal de Miranda 
— UMCLM e SAMU- Servigo de Atendimento Móvel de Urgéncia. 
1.2. O presente processo seletivo será válido até o dia 31/12/2021. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior será regido por este Edital, cujos critérios de avaliagio serão alcanados pela analise dos 
titulos. 
1.4. Para a Anilise de Titulos, a(o) candidato (ou procurador legalmente constituido) terd que comparecer & Secretaria Municipal de Satde com a 
documentagio comprobatéria. observando o periodo estabelecido neste edital, caso queira, poderá também enviar a documentagdo pelos correios, no 
enderego: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000. Informagdes Tel. 81 3634 - 9119. 
1.5. A descrigdo sintética das atribuigdes especificas da função, requisitos de formação, carga horiria e vencimentos, encontram-se discriminadas no 

Anexo T, parte integrante deste Edital. 
1.6. Sera reservado o minimo de 5% (ci 
assegura o art. 97, VI, “a” da Consti 

serem desenvolvidas: 
1.6.1. Havera uma tinica lista com a pontuagdo dos candidatos, observada a reserva as pessoas com deficiénciaz 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia. comparccendo à Secretaria Municipal de Satide, participardo da seleção em iguais condigdes 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratagdo. 
1.6.3. Para concorrer à vaga, o candidato deverá apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau de 
deficiéncia, com expressa referéncia a classificagdo correspondente do Codigo Internacional de Doenga — CID, desde que a deficiéncia seja 

compativel com as atribuigdes da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigéncias previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condigdes. 
1.7. O formulério de inscrigdo e a documentagdo necessaria para fins de comprovação de titulos, devem ser entregues na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

o por cento) das vagas para a contratação de pessoas 
40 do Estado de Pernambuco, observando-se a compati 

rtadoras de deficiência, em cumprimento ao que 
lidade da condição especial com as atividades a 

2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial pelo próprio candidato ou mediante procurador legalmente 
constituído. Elas poderão acontecer na Secretaria Municipal de Saúde, presencial no seguinte endereço: Rua Maria Cecília Leal de Miranda, s/n, 
Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via CORREIOS, considerando em qualquer caso, a data da entrega. 
2.2. O candidato que desejar participar do Processo Seletivo, deverá apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde nos 
horários e períodos informados no anexo 1II. 
2.3. O candidato deverá optar por apenas uma inscrição, sendo proibida a inscrição para os dois cargos ofertados nesta seleção por um mesmo 
candidato. 

3. DOS REQUISITOS: 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da CF e demais disposigdes da lei, no caso de estrangeiro. 
3.2. Apresentar copia RG e CPF. (copia autentica em cartório); 

3.3. Apresentar cópia do Certificado de conclusdo de curso técnico de enfermagem e carteira do conselheiro regional a que se referir o profissional 
(cópia autentica em cartorio): 
3.4. Apresentar copia de certificado de conclusão do curso de sala de vacina com carga hordria de 40 horas. (copia autentica em cartório); 
3.5. Ter na data da contratagdo, a idade minima de 18 anos. 

3.6. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Comum e Justiga Federal; 

3.8. Apresentar Curriculum Vitae da Plataforma CNPQ. 

4. DA SELECAO: 
4.1. A seleção será realizada através da Análise Curricular para se aferir os Títulos, de caráter classificatório e eliminatório. A falta de documentação 
exigida nas inscrições tem caráter eliminatório. 
4.2. Para a função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA DA UMCLM: para a pontuação serão observados os seguintes títulos: curso 
técnico em enfermagem = 5 PONTOS; Curso de Acolhimento aos Pacientes com Covid-19 na Urgência e Emergência — carga horária de 20hs = 5 
PONTOS. 
4. Para a função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA DO SAMU: para a pontuação serão observados os seguintes títulos: curso 
técnico em enfermagem = 5 PONTOS: CURSO APH — Atendimento Pré-hospitalar Atualizado = 3 PONTOS; Curso de Acolhimento aos Pacientes 
com Covid-19 na Urgência e Emergência — carga horária de 20hs = 2 PONTOS. 
4.4. A apresentação dos titulos deverá ser em cópias autenticadas em cartório, e devidamente acompanhada com o Curriculum Vitae da Plataforma 
CNPQ. 
45.1 o serdo aceitos protocolos assinados fora do periodo estabelecido neste edital que compreendam documentos, para fins de comprovagio de 
titulagao. 
4.6. Cada item de avaliação serd contado apenas uma vez. 

5. DA CLASSIFICACAO, DOS RECURSOS E CRITERIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGACAO: 

hitps:/www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/A1D422AE/03AGdBq25G2F VIKPBQEIgXLpQRWGIZnkhCGK7Nfe8xRkJ7_IWAQYNAXYGQY... 1/4
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5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise de Títulos. 

5.2. O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: P 
1- Ter sido jurado; T 
11- O candidato com maior escolaridade; 
111- Residir no Município de Casinhas há mais de dois anos, devidamente comprovada, com fatura de energia elétrica ou outro meio idôneo; 
IV - O candidato mais idoso; 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(3) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. (Esta medida fica excepcionalmente suspensa em virtude da pandemia do novo coronavírus 
(covid-19), tendo em vista que os idosos estão inseridos no grupo de risco, pois mais suscetíveis as complicações da doença). 
5.5. Será disponibilizado o resultado preliminar da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde e da Prefeitura de Casinhas. 

6. DOS RECURSOS: 
6.1. O candidato que, de alguma forma discordar do resultado da seleção, poderá interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo III deste edital, 
tanto de forma presencial, quanto via remota, estando ele assinado pelo próprio interessado ou por procurador legalmente constituído, observando o 

prazo previsto no edital; 
6.2. O recurso será dirigido à Comissdo de Organizagio do Processo Seletivo Simplificado no scguinte enderego: Rua Maria Cecilia Leal de 

Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ou CORREIOS, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste 

edital. 
6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificagio, a Comissdo de Organizagao do 
Processo Seletivo Simplificado providenciar nova publicagdo do resultado final na forma do item 5.5 incluindo-se as alteragdes. 

6.4. O resultado do recurso sera divulgado junto com a lista definitiva da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saide e da Prefeitura de 

Casinhas e no Diario da AMUPE. 

7. DA CONVOCACAO: 
7.1. O(a) candidato(a) classificado seri convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicagdo prévia via e-mail ou telefone no 
enderego informado pelo candidato no ato da inscrigao; 
7.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocagdo será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATACAO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuigdes. localização, remuneragio dos contratados e demais informagdes relativas as suas fungdes acham-se descritas 

no Anexo | deste edital. 
8.2. O prazo de vigéncia, e demais condigdes contratuais observará o disposto na Lei Municipal nº 78, de 02 de julho de 2001. 

9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 
9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocagio para preenchimento das vagas, obedecera rigorosamente à 
ordem de classificagdo, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 
9.2. A inscrigio do(a) candidato(a), implicard na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificagio do(a) candidato(a) assegurard apenas a expectativa de direito à contratagdo, ficando a concretização desse ato condicionada & 
observincia das disposigdes legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade ¢ conveniéncia da Secretaria Municipal de Saúde, a 
existéncia de vaga, 4 rigorosa ordem crescente dessa classificagio ¢ ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato (a) deverd manter atualizado seu enderego e telefone junto a Secretaria Municipal de Saúde, enquanto estiverem participando 
deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualizagdo. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgagdo de todos os avisos. comunicados e outras informagdcs pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposigdes contidas no presente Edital poderão sofrer alteragdes, atualizações ou acréscimos, enquanto ndo consumada a providéncia ou a 
ctapa que The disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais ¢ normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital não serão objetos de avaliação para esta seleção. 
9.8. Os casos omissos serão analisados pela Comissiio Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 

Casinhas, 13 de julho de 2021. 

ALESSANDRA SOARES DE ANDRADE 
Comissão Organizadora 

ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA 
Comissão Organizadora 

PIERRY PABLO LEAL BARBOSA 
Comissão Organizadora 

ANEXO 1 
(Parte integrante do Processo Scletivo Simplificado nº 06/2021) 

QUADRO DE VAGAS 

[CARGO /  NUMERO  DE[ATRIBUICOES / REQUISITOS HORNADA DE [VENCIMENTO BASICO| 

VAGAS [TRABALHO 

TÉCNICO EM |Presar assistência de enfermagem segucs, humanizada ¢ individualizada sos pacicntes, sob supervisão do enfermeiro; Auxiliar o |PLANTÃO - SEMANAL [RS 1.100,00 
ENFERMAGEM DA |superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiologica ¢ no controle [DE 2472 HORAS 

[ UM.CLM  -Plantonista-  (88|sistemitico éa infecgo hospitalar: Preparar pacientes para consultas e exames. orientando-os sobre as condições de realização 
VAGAS) (01 vaga — parafdos mesmos: Colher e ou suxiliar o paciemee n coleta de materal para exames de laboratdrio, segundo orientação; Realizar 
Deficiente) lexames de cletrodiagnésticos é registrar os eletrocandiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem: 

Orieatar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas  higicne, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados 

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/A1D422AE/03AGdBg25G2FV9KPBqElgxLpARWG9ZnkhCGk7Nfe8&xRkJ7 MWArQYINAXyGAY... 2/4
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lespecíficos em tratamento de saúde: Verifcar o sinais vítais e as condições gerais do paciente, segundo prescrição médica e de| 
lcnfermagem: Preparar c administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutánea, intramuscular, endovenosa ¢ 
|reta. segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro; Cumprir prescrições de assistência médica e de cofermagem; 
[Realizar a movimentação ¢ o transporte de pacientes de maneira segura; Auxiliar nos atendimentos de urgência c emergência; 
[Reatizar controles e regisiros das atividades do setor ¢ outros que se fizerem necessários para 2 realização de celatórios  conrole 
|cstatístico; Efetuar o conrole diário do material wilizado, bem como requisitar, conforme as normas da instituição, o matcrial 
ccessirio à prestação da awisiéocia à saúde do paciente; Controlar materiais, equipamentos ¢ medicamentos sob sua 
responsabildade: Manter equipamentos « a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação € comunicando ol 
[superior eventuzis problemas Executar utividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materisis e equipamentos, bem como| 
e armazenamento e distribuição; Propor a aquisição de novos insirumentos para reposição daqueles que estão avariados ou 
|desgastados: Auxitiar s preparação do corpo após o ábito; Participar de programa de treinamento. quando convocado:. 
luarefas pertinentes 4 área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas| 
|compatíveis com as cxigências para 0 cxercicio da função. Outras funções correlatas. Requisitos: Regisiro no respectivo 
|conselho de Classe (COREN'-PE); 

ixecutar 

TÉcNICO 
ENFERMAG! 
Plantonista (M4 VAGAS) 
vaga para Deficieate) 

[ Executar tarefas como Técnico em Enfermagem em uma Unidade de Suporte Risico « como Técaico Auxiliar de Regulação 
Médica. Na condição de Técnico de Enfermagem em Unidade de Suporte Básico de Vída, deverá conhever integralmente todos 
s equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção da unidade móvel seguindo s 
Ipadrões estibelecidos ¢ mantendo a unidade c mochiles de stendimento em perfeito estado de conservação ¢ assepsia; 
[estabelecer contato radiofónico (ou telefônico) com a central de regulação médica ¢ seguir suas orientações; Prestar assistência 
e enfermagem segura. humanizada e individualizada aos pacientes; Verificar os sinais vitais ¢ as condições gerais do paciente; 
Preparar c adminiserar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânca, intramuscular, cndovenosa « retal, scgundo | 
prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro; Realizar a movimentação c o transpori de pacicntes de maneira segura; 
[Auxiliar nos atendimemos de ungência « emergência; Realizar controles e registros das atividades do setor ¢ outros que s¢ 
[rizerem necessários para 3 realização de retatórios e controle extatístico: Efetuar o contrale diário do mmateria! utilizado, bem| 
|como requisiízar, conforme s normuas da insttuição, o material necessirio à prestação d s wcia & saide do paciente: 
(Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; Manter equipamentos ¢ a unidade de trabalho| 
|onganizada, zeiando pela sua conservação « comunicando ao superior eventuais problemas; Executar atividades de limpeza, 
(desinfecção, esterilização de materisis e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; Propor a aquisição de 
lnovos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados; Participar de programa de treinamento, quando 
|convocado: Executar tarefas pertinentes @ área de amação, utilizando-se de equipamentos ¢ programas de informática; Exceutar 
loutras tarefas compativeis com as exigências para o exercício da fonção. Outras funções correlatas. Requisitos: Registro no 
respectivo conselho de Classe (COREN/-PE): Requísitos ¢ Curso APH amalizado. 

IPLANTÃO - SEMANAL (RS 1.100,00 
[DE 2472 HORAS. 

ANEXO 11 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado n® 06/2021) 

FORMULARIO DE INSCRIÇÃO PARA SELECAO PUBI 

[Solicito « inclusão dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 062021 realizado pela Secretaria de Súide do Municipio de Casinhas. 

(MERO DA INSCRIÇÃO: 

ln - IDENTIFICAÇÃO 

[Nome do Candidato(a): 
endereço = 
e Em feer: u 
G o Ervmar: [Deta de Emissão: 
Em 
[PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: () SIM () NÃO 
FSPECIFICAR: ( ) MOTORA; ( ) FONO-AUDITIVA: () VISUAL; ( ) OUTRAS, 

11 - CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA: 
| OTEÉCNICO EM ENFERMAGEM UMCLM 
|OTECNICO EM ENFERMAGEM SAMU 

Assinatura do candidato(a ) 

[Assumo inteira responsahilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das penalidades cabiveis. 

ANEXO M 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 06/2021) 
CALENDÁRIO 

- 
o pT oc 
[Aprescnação do formulário de Inscrição (de forma gratuita), de De 14/07/2021 a 20/07/2021 Das OBhOOmios às 14h00min 
|documentos, títulos ¢ fandos dos portadoros de deficiência. O3 
|interessados podem aprescntar esses itens presencialmente, ma 
[Secretaria Municipal de Saúde, ou ainda via intemet 

[Presencial na Secretaria Municípal de Saúde, situada na Rua Maria Cecília Leal de| 
IMiranda, s/n, Contro, Casinhas PE, CEP 55755-000, ou sinda via CORREIOS. Tel. 31 
3634 9119; 

Divulgacio do Resultado Preliminar da Seleção [ 220772021 [Quad de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde. sítuads à ná Rus Maria Cocilia 
sl de Miranda, /n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, Tel. 81 3634 9119; 

[RECURSOS (poderão ser interpostas tanto presencialmente, na/De 23/07/2021 a 27/07/2021 Das O8hO0mins s 14h00min 
respectiva secretaria, ou de forma remota). 

(Presencia! na Secretaria Municipal de Saúde, sítuada ns Rua Maris Cecilia Leal de 
Miranda, s/, Centro, Casinhas PE, CEP S5755-000, ou ainda via CORREIOS. Tel. 81 
2634 9119 

[ulgamento dos Recursos/ Divulgação do Resuttado definítivo — [nia 28072021 |Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada Rus Maria Cecilia Leal de 
[Mirands, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ¢ Diário AMUPE 

(Contratação [A partir de 29 /0772021 Das 08h00mins às | 4500min [Secretaria Municipal de Saúde, Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, ¥, Centro, 
|Casinhas/PE, CEP 55755-000, 

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/A1D422AE/03AGdBq25G2FVIKPBQEIgxLpQRWGOZnkhCGK7Nfe8xRkJ7_fWArQYjNAxyGqY... 3/4
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ANEXO1 
(Parte integrantc do Processo Seletivo Simplificado 06/2021) 

TABELA DE PONTUACAO 
T 

ANÁLISE DE TÍTULOS 

Certificamos para os devidos fins que após avaliação de acordo com as normas editalícias, cujo resultado resta evidenciado no quadro da pontuação 
final abaixo: 

[NOME DO CANDIDATO: 

ANALISE CURRICULAR NOTAS 

TíTULOS 

PONTUAGAO FINAL 

AVALIADOR: 
ASSINATURA 

ANEXOV 

(Parte integrante do Processo Scletivo Simplificado 06/2021) 

FORMULARIO DE RECURSO 

A ORGANIZACAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CASINHAS DE N° 

06/2021, DESTINADO A SELECIONAR PROFISSIONAIS TECNICOS EM ENFERMAGEM PLANTONISTAS PARA UMCLM E SAMU DO 

MUNICIPIO DE CASINHAS. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, , candidato (a) ao cargo de médico, Inscrigao nº do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 06/2021 da 

SECRETARIA DE SAUDE DE CASINHAS, venho através deste apresentar RECURSO em razão do seguinte fato: 

RAZOES DO RECURSO. 

Casinhas/PE, L 

Assinatura do candidato recorrente 

Publicado por: 
Fabiano 

Código Identificador: A1D422AE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 14/07/2021. Edição 2876 

A verificagdo de autenticidade da matéria pode ser feita informando o codigo identificador no site: 

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 
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